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DECRETO No 9.162, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Decreto no 9.144, de 22 de agosto
de 2017, que dispõe sobre as cessões e as
requisições de pessoal em que a adminis-
tração pública federal, direta e indireta, seja
parte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 93 da Lei no 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990, e no art. 49 da Lei no 13.464, de 10 de
julho de 2017,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 9.144, de 22 de agosto de 2017, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. ...................................................................................
..........................................................................................................

VI - quaisquer outras verbas ou vantagens pessoais recebidas
que não possuam natureza indenizatória e estejam incorporadas à
remuneração do cedido;

VII - provisão de valores necessários a garantir o pagamento
futuro de parcelas decorrentes do período da cessão; e

VIII - parcela patronal de assistência à saúde e odontológica,
de caráter periódico e de natureza permanente, decorrente de
contrato ou convênio de plano de saúde, passível de adesão pela
totalidade de empregados e dirigentes da empresa, e que possua
valores fixos, conhecidos e preestabelecidos." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................
..........................................................................................................

VII - valores despendidos pela cedente com assistência mé-
dica e odontológica que não se enquadrem no previsto no inciso
VIII do caput do art. 11; e

..........................................................................................................

§ 1o A empresa pública ou a sociedade de economia mista não
dependente de recursos do Tesouro Nacional para o custeio de
despesas de pessoal ou para o custeio em geral poderá suportar o
ônus referente aos valores de parcelas não reembolsáveis se:

I - caracterizado o interesse da entidade na cessão;

II - atendidos os regulamentos internos;

III - por prazo não superior a três anos; e

IV - após encerrados os pagamentos sem reembolso integral,
o empregado retorne à entidade de origem e, pelo prazo mínimo
igual ao período de cessão sem reembolso integral, permaneça na
entidade sem nova cessão.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 19. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o As limitações a reembolso estabelecidas no inciso I do
caput art. 12 e no art. 13 não se aplicam às competências an-
teriores à data de entrada em vigor deste Decreto.

§ 3o Até a competência de janeiro de 2019, o reembolso da
parcela de que trata o inciso II do caput do art. 12 poderá ser
mantido para as cessões em curso na data de entrada em vigor
deste Decreto.

§ 4o Não se aplica o disposto nos art. 15 e art. 16 às cessões
em curso na data de entrada em vigor deste Decreto.

§ 5o Não serão considerados períodos anteriores à data de
entrada em vigor deste Decreto para fins do disposto nos incisos
III e IV do § 1o do art. 12." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor em 1o de outubro de 2017.

Brasília, 27 de setembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 364, de 27 de setembro de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas
para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes
atos, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações:

1 - Portaria nº 38, de 1o de fevereiro de 2016 - Organização
Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã, no município
Prainha - PA;

2 - Portaria nº 55, de 1o de fevereiro de 2016 - Associação
Tucupi de Arte Cultura e Comunicação, no município de Marituba -
PA; e

3 - Portaria nº 278, de 7 de junho de 2017 - Instituto Tauá de
Comunicação Comunitária, no município de Santo Antônio do Tauá -
PA .

No- 365, de 27 de setembro de 2017. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome da Senhora ALESSANDRA BAS-
TOS SOARES para exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente do término do
mandato do Senhor José Carlos Magalhães da Silva Moutinho.

Torna sem efeito a Mensagem nº 313, de 24 de agosto de 2017, que
encaminha a indicação de ROBERTO CAMPOS MARINHO, para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - ANVISA, publicada no Diário Oficial da União de 25 de
agosto de 2017, Seção 1, página 5. Em 27 de setembro de 2017.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 565, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Estabelece a gestão dos processos admi-
nistrativos aos usuários internos e externos
no Sistema Eletrônico de Informações SEI
do Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, da Estrutura Re-
gimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do dia 12 de janeiro de
2017, combinado com o art. 121, inciso VII, do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 49, de 31 de janeiro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia seguinte,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Estabelecer a gestão dos processos administrativos,
aos usuários internos e externos, no Sistema Eletrônico de Infor-
mações SEI do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- Incra.

Parágrafo único. A legislação de referência, as definições, os
termos técnicos e as demais informações e documentos complemen-
tares constam nos anexos desta Portaria que estarão disponibilizados
por meio da publicação no Boletim de Serviço Interno do Incra.

Art. 2º O SEI é o sistema oficial e único de gestão do-
cumental e processo eletrônico, onde devem tramitar todos os do-
cumentos e processos do Incra, digitais ou digitalizados.
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